
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANÁLISE JURÍDICA 

Projeto de Lei n. 38/20181  de autoria do Vereador Marcos Antônio Rett Sebrian, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários do Município de 
Palmital, manterem a presença de agente de segurança nas áreas de 
autoatendi mento. 

O Projeto atende formalmente aos requisitos previstos no art. 

131, do Regimento Interno. 

REGIME DE TRAMITACÃO:  

O Projeto deverá ser submetido ao rito processual legislativo 

Ordinário. 

COMISSÕES PERMANENTES CONCERNENTES:  

Nos termos do art. 50, do Regimento Interno, opinamos para que 

seja ouvida a Comissão de Finanças, Orçamento e Gestão Pública, e ainda, a Comissão de 

Justiça, Redação, Ética e Cidadania.  

QUORUM E PROCESSO DE VOTAÇÃO:  

Nos termos do § 2°, do art. 161, do Regimento Interno, o quórum 

para dêlibéração dévê ter tórhadõ põr rnaiõria simplês dê Võttitdõs therhbrót da Câmara, 

mediante processo simbólico, consoante disposição regimental prevista no inciso I, do art. 

163. 

Palmital, 03 de julho de 2018. 

Márcio) io de Oliveira 
Procurado i Mico 

&c,l'af5a) 
Isabella Borg s Paes 
Estagiária de Direito 
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